
ATRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO  DO VALLE  F ILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0107649-27.2012.815.2001.
Origem : 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : Maria das Neves Farias de Lacerda.
Advogado : Enio Silva Nascimento (OAB/PB nº 11.946).
Embargada : Paraíba Previdência – PBPREV.
Advogado : Euclides Dias Sá Filho (OAB/PB nº 6.126) e outros.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO  DO  VÍCIO  APONTADO.
PROPÓSITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
APRECIADA.  IMPOSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos  casos  de  obscuridade,  contradição  ou omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistindo
quaisquer destas hipóteses, impõe-se a sua rejeição.

-  O Acórdão  não  se  mostrou  contraditório,  mas
apenas  contrário  às  argumentações  do  insurgente,
porquanto  esta  Corte  de  Justiça  entendeu  que
tratando-se de verba de caráter  propter laborem,  os
benefícios  de  tal  natureza  apenas  são  devidos  a
servidores  que  se  encontram  em  atividade.  Pela
própria  logicidade  da  causa  que  dá  origem  à
vantagem  especial,  qual  seja  a  condição  resolutiva
expressa  de  permanência  no  efetivo  exercício  de
funções junto aos Centros de Paraibanos de Educação
Solidária – CEPES, não faz sentido algum que seja a
gratificação  declarada  como  uma  vantagem  a  ser
definitivamente  incorporada  ao  vencimento  do
servidor.

-  A  irresignação  aos  fundamentos  narrados  no
decisum combatido devem ser interpostas através do
recurso adequado para impugná-lo, não se prestando
os embargos declaratórios para tal finalidade.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível  do  Tribunal  de Justiça  da  Paraíba  em rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Embargos de Declaração (fls. 116/119v) opostos
por  Maria das Neves Farias de Lacerda, desafiando os termos do acórdão
exarado às fls. 109/114, o qual negou provimento à sua irresignação apelatória
interposta  nos  autos  da  “Ação Ordinária  de  Revisão  de  Aposentadoria  por
Tempo  de  Contribuição  com  Proventos  Integrais”  ajuizada  pela  ora
embargante em face da Paraíba Previdência – PBPREV.

Fundamentado no art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil,
a parte embargante alega, em suma, a ocorrência de contradição no julgado.
Para  tanto,  sustenta  que  é  fato  incontroverso  que   sobre  a   Gratificação
Educacional – CEPES, percebida quando a embargante estava em atividade,
incidiu contribuição previdenciária, razão pela qual faz à sua incorporação aos
proventos de aposentadoria e ao pagamento das diferenças apuradas relativas a
todos os anos de serviço.

Por fim, pugna pelo acolhimento dos aclaratórios a fim de que
seja sanado o vício apontado, reformando-se o acórdão embargado para que
seja dado provimento ao seu recurso apelatório, julgando-se procedentes os
seus pedidos. 

Devidamente  intimada  para  apresentar  contrarrazões,  a  parte
embargada não se manifestou (fls. 125).

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  dos
presentes aclaratórios, passando à sua análise.

Nos termos do art. 1022 do Novo Código de Processo Civil, são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade, contradição, omissão  ou erro material.  Desse modo, pressupõe
para  sua  interposição,  por  exemplo,  a  falta  de  clareza  na  redação  e  a
possibilidade  de  eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.
Permite-se, assim, através deste recurso, aclarar-se o texto, de forma a que seja
amplamente entendido o respectivo teor.

Pois bem, no caso dos autos, apesar de o embargante afirmar a
existência de contradição no decisum vergastado, verifica-se que, em verdade,
apenas apresenta inconformismo quanto ao teor do julgado colegiado devida e
fundamentadamente  proferido.  Isso  porque  não  houve  vício  apontado  no
acórdão, conclusão que se revela da mera leitura das razões pretensamente
aclaratórias apresentadas pelo recorrente.

Com  efeito,  as  próprias  razões  expostas  pelo  embargante
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revelam  que  o  acórdão  se  mostrou,  em verdade,  apenas  contrário  às  suas
argumentações  recursais,  tendo  a  Segunda  Câmara  Cível  deste  Colendo
Tribunal decidido, à unanimidade, pela negativa de provimento à irresignação
apelatória  interposta  pela  ora  embargante,  mantendo  a  sentença  de
improcedência proferida pelo Magistrado de base.  

Peço vênia para transcrever excerto do acórdão embargado,  in
verbis:

“Como relatado, a presente demanda de revisão de
aposentadoria  tem por objetivo a incorporação da
vantagem  intitulada  de  “Gratificação  Temporária
Educacional  –  CEPES”,  instituída  pelo  art.  7º  do
Decreto  Estadual  nº  18.181/1996,  que  expressa  e
claramente condiciona a percepção da referida verba
à permanência no efetivo exercício de funções junto
aos Centros de Paraibanos de Educação Solidária –
CEPES,  atribuindo-lhe,  inclusive,  a  natureza  de
gratificação de atividades especiais prevista no art.
67 da Lei Complementar nº 58/2003.

Eis o teor da norma extraída do Decreto Estadual
referenciado:

“Art.  7º  –  O  integrante  do  Grupo  Operacional
Magistério,  enquanto  permanecer  no  efetivo
exercício de suas funções no CEPES para o qual foi
designado fará jus a uma gratificação de atividades
especiais, na forma dos artigos 197, XV, e 213, da
Lei Complementar nº 39/85, em índice a ser fixado
pelo Governador do Estado”. (grifo nosso).

Os dispositivos referidos pela norma transcrita ainda
permanecem  em  vigor,  porém,  estando  regulado
pelos  arts.  57,  inciso  VII  e  67,  ambos  da  Lei
Complementar  nº  58/2003  que,  atualmente,  dispõe
sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos
Civis do Estado da Paraíba.

Pois bem, não é preciso realizar grande esforço de
interpretação para verificar que a gratificação cuja
implementação se pleiteia não tem o condão de ser
incorporada aos proventos de inatividade, uma vez
que são próprias do efetivo exercício das funções as
quais se acha vinculada. 

Ademais, diante dessa situação, não há sequer que
contrapor,  à  impossibilidade  de  integração  do
benefício  previdenciário,  o  fato  de  que  houve
eventual desconto quando o servidor se encontrava
na ativa, uma vez que essa constatação dá causa à
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instauração de uma ação de repetição de indébito
tributário,  não  sendo  legítimo  fundamento  à
incorporação para a inatividade.

Com efeito, benefícios de tal natureza são devidos a
servidores  que  se  encontram  em  atividade,
consoante  o  posicionamento  firmado  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em
demandas  idênticas  à  do  presente  encarte
processual,  consoante  se  infere  dos  seguintes
arestos:

(...)

Ora,  se  o  legislador,  imbuído  da  intenção  de
incentivar a efetiva produtividade de seu funcionário
público,  estabelece  uma  gratificação  para  aqueles
servidores que permaneçam no exercício da função
especial, revela-se incompatível com a própria mens
legis  interpretar  que,  pela  mera  situação  de
contributividade  incidente  sobre  a  vantagem,  seja
agraciado com o incentivo.

Assim,  pela  própria  logicidade  da  causa  que  dá
origem à vantagem especial,  qual  seja a condição
resolutiva  expressa  de  permanência  no  efetivo
exercício  de  funções  junto  aos  Centros  de
Paraibanos de Educação Solidária – CEPES, não
faz sentido algum que seja a gratificação declarada
como  uma  vantagem  a  ser  definitivamente
incorporada ao vencimento da servidora, de forma
que a improcedência dos pedidos autorais é medida
que se impõe” - grifo nosso.

Observa-se,  assim,  que  o ora  embargante  cinge-se  a  discutir
matéria já amplamente abordada no acórdão. Portanto, ao levantar esse ponto
novamente, o insurgente apenas revela seu inconformismo com o resultado de
pontos  da  decisão  que  não  lhe  fora  favorável,  com  vistas  à  obtenção  da
modificação do decisum, o que é inadmissível na via do recurso de integração.

Por fim, vislumbro que não há qualquer omissão, obscuridade
ou  contradição  no  julgado,  não  sendo  cabíveis,  portanto,  os  embargos  de
declaração,  ainda  que  com a  finalidade  de prequestionamento,  conforme o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça e perseguido por esta Corte de
Justiça, veja-se:  

PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
OMISSÃO  NÃO  CONFIGURADA.  PRETENSA
REDISCUSSÃO  DOS  FUNDAMENTOS
APRESENTADOS  PARA  A  CONCESSÃO  DA
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SEGURANÇA.  DESCABIMENTO.  FUNÇÃO
INTEGRATIVA  DOS  EMBARGOS.
PREQUESTIONAMENTO  DE  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.
1.  A atribuição de  efeitos  infringentes  em sede  de
embargos  de  declaração  somente  é  admitida  em
casos  excepcionais,  os  quais  exigem,
necessariamente,  a  ocorrência  de  quaisquer  dos
vícios previstos no art. 535 do Código de Processo
Civil, hipótese não configurada nos autos.
2.  O  acórdão  embargado  enfrentou  a  controvérsia
com  a  devida  fundamentação  e  em  perfeita
consonância  com  a  jurisprudência  pertinente,  nos
limites necessários ao deslinde do feito.
3. A teor da jurisprudência desta Corte, os embargos
declatórios  opostos  com  objetivo  de
prequestionamento,  para  fins  de  interposição  de
recurso extraordinário, não podem ser acolhidos se
ausente  omissão,  contradição  ou  obscuridade  no
julgado  embargado  (EDcl  no  MS  n.  12.230/DF,
Ministra Maria Thereza de Assis  Moura,  Terceira
Seção, DJe 21/10/2010).
4. Embargos de declaração rejeitados.
(STJEDcl  no  MS  11.766/DF,  Rel.  Ministro
SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,  TERCEIRA  SEÇÃO,
julgado  em  28/10/2015,  DJe  11/11/2015).(grifo
nosso).

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  MERA
REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.  -  Os  embargos  de  declaração
consubstanciam  recurso  de  integração,  não  se
prestando para reexame da matéria.  Não havendo
omissão,  obscuridade  ou  contradição  no  julgado,
não são cabíveis os embargos de declaração, mesmo
que  tenham  finalidade  específica  de
prequestionamento. - Constatado que a insurgência
da embargante não diz respeito a eventual vício de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001615220108150491,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em
22-09-2015). (grifo nosso). 

Assim, deve a decisão recorrida ser mantida pelos seus próprios
fundamentos.
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Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 

É COMO VOTO.  

Presidiu a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da
Segunda Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do Estado  da
Paraíba, João Pessoa, 02 de agosto de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator

Embargos de Declaração nº 0107649-27.2012.815.2001. 6


